






INDICAÇÃO N° 122/2025
AUTORA: LUCINETE DA COSTA
   
	Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, solicitando que seja criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, no âmbito do município de Nova Xavantina, nos moldes da minuta em anexo. 

hospital Muni
J U S T I F I C A T I V A
O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM tem como objetivo principal prover recursos para a implantação de programas, pesquisas, projetos, desenvolvimento e manutenção das ações relacionadas a políticas públicas voltadas para garantia dos direitos da mulher, especialmente destinadas ao enfrentamento à violência contra as mulheres em nosso município. Ressalta-se que o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

  Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de abril de 2025.





LUCINETE DA COSTA
Vereadora




